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RESUMO 

O estudo analisa em que medida a atuação do Supremo Tribunal Federal, a partir da fixação 
da tese do Tema 1.046, tem impactado os limites da negociagdo coletiva de direitos 
trabalhistas. Por meio de pesquisa bibliografica e documental, e com o emprego de analise 

jurisprudencial, o estudo se estrutura em trés seções: a primeira descreve a tese de 
repercussao geral do Tema 1.046; a segunda analisa o novo paradigma de negociagdo 
coletiva definido pelo Tema 1.046; por fim, o trabalho discute os impactos a negociação 
coletiva de direitos trabalhistas, com base em julgado proferido pelo Ministro do STF, Gilmar 

Mendes. 
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ABSTRACT 

The study analyzes to what extent the actions of the Supreme Federal Court, since the 
establishment of the thesis of Theme 1,046, have impacted the limits of collective bargaining 

of labor rights. Through bibliographic and documentary research, and with the use of case law 
analysis, the study is structured in three sections: the first describes the thesis of general 

repercussion of Theme 1,046; the second analyzes the new paradigm of collective bargaining 
defined by Theme 1,046; finally, the work discusses the impacts on collective bargaining of 
labor rights, based on a judgment handed down by STF Minister Gilmar Mendes. 
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1 INTRODUGAO 

Em seu texto original, a Constituicdo Federal de 1988 definiu, em seu art. 7°, 

um rol de direitos e garantias assegurados aos trabalhadores urbanos e rurais. 

Ademais, estabeleceu a previsão de que alguns destes direitos pudessem ser objeto 

de negociação coletiva, como é o caso da irredutibilidade do salério (inciso VI), da 

compensagao de horarios e redugdo de jornada (inciso Xlll), da duragdo da jornada 

em turnos ininterruptos de revezamento (inciso XIV), bem como reconheceu a forga 

das convengdes e acordos coletivos de trabalho (inciso XXVI). 

Neste sentido, tem-se que desde sua edigdo a Constituigdo Federal 

reconheceu a capacidade das entidades sindicais para negociar os direitos dos 

trabalhadores, prestigiando a autonomia da vontade dos sujeitos. Atribuiu-se aos 

sindicatos a possibilidade de pactuar a respeito de direitos e condições de trabalho 

mais favoraveis, a serem alcangadas mediante concessdes reciprocas, tendo como 

limite o respeito aos direitos absolutamente indisponiveis. 

A partir de 2017, com a edição da Lei 13.467, popularmente conhecida como 

“reforma trabalhista”, os limites da negociagao coletiva foram alargados pela inclusão 

do art. 611-A ao texto da CLT. Para além da ampliação do rol de direitos passiveis de 

negociação, o referido dispositivo estabeleceu a prevaléncia do das convengdes e 

acordos coletivos sobre as disposicdes legais, possibilitando a flexibilizagdo de 

direitos para além dos limites estabelecidos pelo legislador. 

Embora a Lei 13.467/2017 tenha estabelecido limites a negociagao coletiva, por 

meio da inclusdo do art. 611-B no texto da CLT, a redação do dispositivo estabeleceu 

que somente teria objeto ilicito a convenção ou o acordo coletivo que dispusesse 

“exclusivamente” acerca da supressao ou redugdo dos direitos descritos nos incisos 

do dispositivo. Outrossim, o art. 611-A, em seu caput, trouxe a expressdo “entre 

outros”, permitindo a interpretagcdo de que o rol descrito em seus incisos seria 

meramente exemplificativo (BOMFIM, 2017, p. 1226). 

As controvérsias em torno da prevaléncia do negociado sobre o legislado logo 

chegaram ao Judiciário, por meio do ajuizamento de ações questionando a validade 

de normas coletivas. Poucos meses após o inicio da vigéncia da Lei 13.467/2017 

(iniciada em /01/11/2017), chegou ao Supremo Tribunal Federal o Recurso 

Extraordinario com Agravo (ARE) 1.121.633/GO, que discutia a validade de norma 

coletiva que suprimia direitos relativos a horas in itinere. 
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A partir da discussão estabelecida nos autos do ARE 1.121.633/GO, houve o 

reconhecimento da repercussao geral da matéria, que ensejaria a definigdo da tese 

juridica do tema 1.046, pelo STF, estabelecendo a constitucionalidade das normas 

coletivas que estabelecem limitagdes ou afastamentos a direitos trabalhistas. 

A fixação da referida tese inaugurou um novo capitulo na discusséo acerca dos 

limites da negociação coletiva, tendo estabelecido, com base na adequação setorial 

negociada, a validade dos acordos e convengdes coletivas que limitam ou suprimem 

direitos trabalhistas, independentemente da existéncia de vantagens compensatorias. 

Tem-se, portanto, um novo paradigma acerca da prevaléncia do negociado 

sobre o legislado, calcado na perspectiva da adequação setorial negociada, que tende 

a ampliar a margem de direitos passiveis de negociagdo. Embora permaneca a 

ressalva aos direitos absolutamente indisponiveis, convém indagar: em que medida a 

atuação do STF, mormente a fixação da tese do Tema 1.046, tem impactado os limites 

da negociação de direitos trabalhistas? 

A partir de tais consideragdes, o presente estudo objetiva analisar a atuação do 

STF em matéria trabalhista, tendo como ponto de partida a tese fixada no julgamento 

do Tema 1.046, a fim de identificar os impactos aos limites da negociagao coletiva de 

direitos trabalhistas. 

A andlise se estrutura por meio de pesquisa descritiva, do tipo bibliografica e 

documental, com o emprego de andlise jurisprudencial. Ademais, o estudo se 

estrutura em trés seções. 

A primeira seção trata acerca da discussdo estabelecida no ambito do ARE 

1121633/GO, a partir do qual o Supremo Tribunal Federal fixou a tese de repercussao 

geral do Tema 1.046, acerca da validade de norma coletiva de trabalho que limita ou 

restringe direito trabalhista ndo assegurado constitucionalmente. 

Na segunda seção, são analisados os aspectos centrais da tese do Tema 

1.046, quais seja: a validade baseada na adequagdo setorial negociada; a 

inexigibilidade da explicitagdo especificada de vantagens compensatérias; e a 

salvaguarda aos direitos absolutamente indisponiveis. 

Por fim, discute-se os impactos à negociação coletiva de direitos trabalhistas 

advindos do Tema 1.046, tendo como base recente decisdo proferida no julgamento 

do ARE 1482761/SC. 
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2 A NEGOCIAGAO COLETIVA DE DIREITOS TRABALHISTAS, O STF E O TEMA 
1.046 

Antes mesmo da edição da Lei 13.467/2017, o STF ja havia sido instado a se 

manifestar acerca da autonomia dos sindicatos para negociar a redução de direitos 

trabalhistas previstos em lei. 

Em 2015, ao julgar o RE 590.415/SC, o Supremo fixou tese relativa ao Tema 

152, por meio da qual reconheceu que, havendo previsdo em acordo coletivo, é valida 

a clausula que estabelece a renuncia genérica a direitos trabalhistas quando a 

rescisdo do contrato de trabalho decorre de adesão voluntaria a plano de dispensa 

incentivada®. 

Em 2016, no julgamento do RE 895.759/PE, o STF, reformando decisdo 

proferida pelo TST, reconheceu a validade de clausula de acordo coletivo que 

estabelecia a supressao das horas in itinere, ao argumento de que embora o referido 

direito estivesse previsto na CLT, a norma coletiva continha a previsão de vantagens 

compensatorias, tendo sido regularmente aprovada pelo sindicato da categoria. 

Conforme se observa, em ambos os julgados o STF se mostrou favoravel a 

ampliação da esfera de negociagao coletiva, ainda que ao custo da redução ou mesmo 

supressao de direitos previstos em lei. Privilegiava-se, assim, a liberdade sindical, ao 

argumento de a Constituicdo Federal de 1988 estabeleceu um modelo sindical em que 

deve prevalecer a autonomia privada coletiva. 

Em meados de 2018, ja na vigéncia da Lei 13.467/2017, o STF seria instado a 

se manifestar novamente acerca dos limites da negociagéo coletiva, tendo em vista a 

controvérsia estabelecida nos autos do ARE 1121633/GO, que ensejou a fixagdo da 

tese do Tema 1.046. 

A matéria teve sua origem nos autos do processo 0000967-13.2014.5.18.0201, 

referente a reclamação trabalhista proposta por Adenir Gomes da Silva em face da 

mineradora a Serra Grande S.A., acerca da validade de norma coletiva que 

estabelecia que as horas in itinere ndo deveriam ser pagas como horas extras. 

Nos autos do processo originario, o TRT-18 declarou a invalidade de acordo 

coletivo que estabelecia que o tempo despendido no deslocamento ao trabalho, em 

20 Tese firmada no julgamento do Tema 152: A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato 

de trabalho, em razão de adesão voluntaria do empregado a plano de dispensa incentivada, enseja 

quitagdo ampla e irrestrita de todas as parcelas objeto do contrato de emprego, caso essa condição 

tenha constado expressamente do acordo coletivo que aprovou o plano, bem como dos demais 
instrumentos celebrados com o empregado. 
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veiculo fornecido pela empresa, ndo daria ensejo ao pagamento de horas in itinere. 

Tal decisdo restou mantida pelo TST que negou provimento a agravo regimental 

interposto pela reclamada, tendo argumentado que “o artigo 58, $ 2°, da CLT é 

considerado norma de ordem publica, ndo podendo, assim, ser fruto de transagao 

entre as partes negociantes a supressão da matéria nele preceituada”. 

Irresignada, a mineradora a Serra Grande S.A. levou a discussão ao Supremo 

Tribunal Federal por meio do ARE 1121633/GO. O Relator, Ministro Gilmar Mendes, 

por meio de decisdo monocratica, negou seguimento ao recurso, por entender que a 

andlise demandaria reexame do acervo fatico probatério e a apreciagéo de clausulas 

constantes na norma coletiva, o que não é admitido em sede de recurso extraordinario, 

conforme o teor das Simulas 279 e 454, do STF. 

Houve, entdo, a interposicdo de Agravo Regimental, tendo a agravante 

argumentado acerca da existéncia de repercussao geral (inclusive mencionando o 

julgamento do RE 590.415/SC — Tema 152), bem como de afronta direta ao art. 7°, 

XXVI, da CF/88, que autoriza a flexibilizagédo de direitos trabalhistas mediante 

negociagao coletiva, em relação a salario e jornada de trabalho. 

Ao apreciar o agravo, o Relator propds a revisao das teses firmadas nos Temas 

357 e 762, que estabeleciam que controvérsias envolvendo normas coletivas sobre 

jornada de trabalho e horas in itinere constituem matéria restrita ao ambito 

infraconstitucional. Ademais, destacou, com base na evolugdo do entendimento da 

Corte, que controvérsias referentes a validade de normas coletivas que limitam ou 

reduzem direitos trabalhistas possuem natureza constitucional, relevancia social, 

econdmica ou juridica, e transcendem os interesses subjetivos da causa. 

O Relator argumentou ainda a respeito da necessidade de reafirmar a 

jurisprudéncia da Corte em relação ao alcance da autonomia coletiva da vontade em 

matéria trabalhista, vez que a Constituicdo Federal reconhece as normas coletivas 

como instrumentos de prevengdo e autocomposicdo de conflitos, que podem ser 

utilizados, inclusive, para a redução de direitos trabalhistas. Ressaltou, por fim, cm 

base no entendimento firmado no Tema 152 (leading case), que o STF alberga a teoria 

do conglobamento na apreciacdo de normas coletivas, sendo dispensavel a 

especificacdo de vantagens compensatérias, posto que sdo inerentes ao negdcio 

juridico. 

A partir de tais fundamentos, o Relator reconsiderou a decisão anterior que 

negou seguimento ao recurso extraordinario. Neste sentido, julgou prejudicado o 
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agravo regimental, argumentou em favor da existéncia de repercussdo geral da 

controvérsia alusiva a validade de norma coletiva que restringe direito trabalhista não 

assegurado constitucionalmente e, antecipando seu voto, manifestou-se pelo 

provimento ao recuso extraordinario. 

Por unanimidade, o STF reconheceu a natureza constitucional da matéria e 

reconheceu a existéncia de repercusséo geral, tendo destacado a necessidade de 

julgamento da matéria em Plenario fisico. Determinou-se, entdo, em 02/07/2019, a 

suspensão nacional de todos os processos em curso, que envolvessem a discussao 

sobre a validade de norma coletiva que limite ou restrinja direito trabalhista não 

assegurado constitucionalmente. 

Em 02/06/2022, a matéria foi submetida a votagao pelo Tribunal Pleno do STF. 

Em sua proposta de voto, o Relator destacou que a Constituigdo Federal 

permite expressamente que, por convengdo ou acordo coletivo, haja a redugdo ou 

supressao de diretos do trabalhador relacionadas a redutibilidade salarial, duragéo, 

compensac¢do e jornada de trabalho. Em tais matérias, a norma coletiva deve 

prevalecer sobre o padrdo geral heterébnomo justrabalhista. Acerca do caso sob 

andlise, pontuou que a Lei 13.467/2017 alterou a redação do art. 58, §2°, da CLT, de 

modo que o pagamento de horas in itinere constitui direito disponivel, passivel de 

negociação, razão pela qual votou pelo provimento ao recurso extraordinario. 

Assim, reputando superadas as teses firmadas nos julgamentos do AI-RG 

825.675 (Tema 357) e do RE-RG 820.729 (tema 762), o Relator propôs a fixação da 

seguinte tese: 

São constitucionais os acordos e as convengdes coletivas que, ao 

considerarem a adequação setorial negociada, pactuem limitagées ou 
afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da 

explicitagdo especificada de vantagens compensatérias, desde que 
respeitados os direitos absolutamente indisponiveis. 

Durante a votação, o Ministro Edson Fachin apresentou proposta de voto 

divergente, tendo ponderado que a situação sob andlise se refere a periodo anterior 

a vigéncia da Lei 13.467/2017, em um contexto em que o art. 58, §2°, da CLT, tinha 

sua redação conferida pela Lei 10.243/2017, e no qual ainda não existiam as normas 

previstas nos arts. 611-A e 611-B, da CLT, que dispdem acerca da prevaléncia do 

negociado sobre o legislado. 

Neste sentido, destacou a necessidade de delimitar a tese ao objeto do caso 
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sob andlise (horas in itnere) e ao periodo anterior a vigéncia da Lei n. 13.467/2017, 

visto que a fixagao de tese ampla e abstrata, como a proposta pelo Relator, atrairia o 

risco de ampliar indevidamente as possibilidades de restrição a direitos trabalhistas 

por meio de normas coletivas, violando o principio da autonomia privada negocial 

coletiva (art. 7°, XXVI). 

Não obstante, argumentou que: 

Aplicando-se a exegese lógica, sistematica e teoldgica de ampliação 

protetiva que a prépria Constituicao indica (art. 5°, §2°, CRFB), tem-se 
que, em consonancia com o inciso XXVI do seu art. 7°, é direito social 

do trabalhador o “reconhecimento das convengbes e os acordos 

coletivos de trabalho”, os quais garantam proteção e concretizagdo 
aos direitos fundamentais ali expressamente protegidos. 

Ora, o destinatario do direito é o proprio trabalhador e, se o espirito 
do legislador constituinte foi o de garantir a ampliagdo da melhoria de 
suas condições sociais e de conferir maior seguranga a negociação 

coletiva, ndo se afigura admissivel interpretagéo literal que, ao invés 
de garantir o cumprimento da Constituição, subscreva a sua prépria 
desconstitucionalizagao. 

A noção que sobrevém da convergéncia de inúmeros preceitos 
constitucionais, a exemplo, entre outros, dos principios da dignidade 

da pessoa humana (art. 1°, Ill), da valorizag&o social do trabalho (art. 

1°, IV) e da justiga social (arts. 3º, I, Il e lll; 7° a 9°; 170; e 193) conduz 
a necessidade de maxima proteção da relagéo de trabalho, com vistas 
a concretizagdo do direito fundamental ao trabalho (art. 5°, XlI) e à 

promoção dos direitos fundamentais sociais trabalhistas (arts. 7º a 11). 

Por fim, com base no principio da adequagao setorial negociada, destacou que 

as normas coletivas somente podem prevalecer se resultarem vantagens 

compensatérias, sendo inadmissivel a mera renúncia a direitos fundamentais, uma 

vez que é necessario assegurar ao trabalhador o padréo protetivo minimo garantido 

pela Constituicéo Federal. 

Ao votar pelo desprovimento ao recurso extraordinario, propôs a fixação da 

seguinte tese: 

As convenções e os acordos coletivos de trabalho não prevalecem 

quando estdo em pauta direitos fundamentais sociais, como é o caso 
do direito a horas extras, expressamente reconhecidos pelo rol do 
artigo 7° da Constituicdo da Republica de 1988, que integram o 

patriménio juridico minimo do trabalhador brasileiro. 

Somente a Ministra Rosa Weber acompanhou a divergéncia, tendo ponderado 

que o reconhecimento das normas coletivas deve pressupor aspectos como: o 

primado da norma mais favoravel; o contexto de fragilidade da representatividade das 
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entidades sindicais apés as mudangas da Lei n. 13.467/20172"; a necessidade de 

resguardar os direitos trabalhistas de indisponibilidade absoluta. Ademais, também 

propôs a fixação de tese de repercusséo geral?2. 

Assim, por maioria de votos, prevaleceu a tese proposta pelo Relator, Ministro 

Gilmar Mendes, que foi acompanhado pelos Ministros: André Mendonga; Nunes 

Marques; Alexandre de Moraes; Luis Roberto Barroso; Dias Toffoli; Carmen Lucia. 

Não votaram os Ministros Luis Fux (ausente justificadamente) e Ricardo Lewandowski 

(em virtude de impedimento). 

3 A TESE DE REPERCUSSAO GERAL DO TEMA 1.046 E OS LIMITES DA 
NEGOCIAGAO COLETIVA 

Conforme exposto na seção anterior, apds votagdo em Sessao Plenaria, o STF, 

por maioria de votos, acompanhou a proposta de voto do Relator, Ministro Gilmar 

Mendes, no sentido de dar provimento ao recurso extraordinario, e tendo fixado tese 

de repercussao geral que estabelece a constitucionalidade dos acordos e convengdes 

coletivas que pactuam limitagdes ou afastamentos de direitos trabalhistas, tendo por 

base trés elementos: a adequação setorial negociada, a desnecessidade da 

explicitagdo especificada de vantagens compensatérias; o respeito aos direitos 

absolutamente indisponiveis. 

Na presente seção, os referidos elementos serão objeto de andlise. Para além 

do aspecto conceitual, serdo ponderados alguns pontos relativos aos limites 

estabelecidos em relação a negociagédo coletiva de direitos trabalhistas, a partir da 

fixagdo da referida tese de repercusséo geral. 

A adequação setorial negociada consiste em principio que norteia não só o 

exercicio da autonomia coletiva da vontade em matéria trabalhista, como também 

estabelece que, embora seja possivel que as normas coletivas autdnomas 

prevalegam sobre o direito estatal heteronomo, deve haver harmonia entre ambos, 

21 A Lei 13.467/2017 promoveu profundas alteragdes no Capitulo Ill, da CLT, que trata acerca da 

“Contribuicdo Sindical”, tornando-a facultativa e não mais obrigatdria, reduzindo as fontes de 

financiamento da estrutural sindical, sem que tenha sido previsto um regime de transição ou qualquer 
mecanismo de redugao gradativa que possibilitasse a adaptagao planejada das entidades sindicais. 

22 A tese proposta pela Ministra Rosa Weber teve o seguinte teor: A aplicação das normas auténomas 

no Direito do Trabalho rege-se pelo principio do favor laboratoris, admitida a adequagao setorial nas 
hipéteses expressamente autorizadas pela Constituigdo Federal (art. 7°, VI, XIIl, XIV), desde que 

presente a transagao, vale dizer, concessoes reciprocas, e não a mera renúncia de direitos, e com 

indicagao das contrapartidas, em observancia ao principio da transparéncia no processo de negociação 
coletiva. 
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mormente no que diz respeito aos direitos em jogo. 

Conforme, destaca Delgado (2019, pp. 1050-1051) que: 

Pelo principio da adequação setorial negociada as normas autbnomas 
juscoletivas construidas para incidirem sobre certa comunidade 

econdmico-profissional podem prevalecer sobre o padrdo geral 
heterénomo justrabalhista desde que respeitados certos critérios 
objetivamente fixados. São dois esses critérios autorizativos: a) 
quando as normas auténomas juscoletivas implementam um padrão 

setorial de direitos superior ao padrdo geral oriundo da legislagdo 
heterénoma aplicavel; b) quando as normas auténomas juscoletivas 

transacionam setorialmente parcelas justrabalhistas de 
indisponibilidade apenas relativa® (e não de indisponibilidade 
absoluta). 

Neste sentido, a adequação setorial negociada estabelece as normas coletivas 

autébnomas devem prevalecer quando, de um modo geral, elevam do padrdo de 

direitos previsto em lei. Ressalva-se, todavia, as situagbes em que é possivel a 

redugdo ou mesmo a supressdo de direitos cuja disponibilidade decorre de 

autorização legal ou constitucional. 

Por forga do referido principio, sdo estabelecidos limites objetivos, critérios de 

análise a negociação coletiva de direitos. Trata-se de disposicdo que embora 

corrobore a autonomia das entidades sindicais, restringe as possibilidades de 

transagao coletiva, a fim de evitar que haja a redugdo ou mesmo a rentncia a direitos 

que compdem o patamar minimo de garantias asseguradas pela Constituicdo Federal 

(TEODORO, 2007, p. 79). 

No que tange à desnecessidade da explicitagdo especificada de vantagens 

compensatérias, em seu voto, o Relator, Ministro Gilmar Mendes, destaca que tal 

entendimento decorre da aplicabilidade da teoria do conglobamento, segundo a qual 

“o acordo e a convenção coletiva são fruto de concessdes mutuas, cuja anulação não 

pode ser apenas parcial em desfavor de um dos acordantes nem pode ser examinada 

de forma individual, desconsiderando-se o conjunto de contraprestagdes acordadas”. 

Conforme o conceito fornecido por Longhi (2009, p. 93): 

A teoria do conglobamento pode ser conceituada como um método de 
interpretagdo utilizado na existéncia de conflitos entre normas a 
serem aplicadas ao contrato individual de trabalho, no qual o principio 

23 Bomfim (2017, p. 208) argumenta que tais direitos deveriam ser denominados de “disponibilidade 

relativa”, uma vez que se referem a direitos de natureza privada, criados pela vontade das partes, acima 

do minimo legal, e que podem ser alterados ou transacionados, desde que ndo causem prejuizos ao 

trabalhador. 
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da norma mais favoravel, que é o que solucionara a questéo, é 

aplicado no conjunto, não permitindo o fracionamento, podendo o 
método abranger o instrumento como um todo ou por institutos, de 

acordo com a natureza juridica do instrumento em que se situa a 
norma em conflito. 

No âmbito da doutrina, a teoria do conglobamento é destacada em oposição a 

teoria da acumulagéo, segundo a qual, diante de um conflito entre normas aplicaveis, 

seria possivel acumular apenas as fragdes favoraveis ao trabalhador de cada norma, 

aplicando a situação uma reunião de “retalhos” de normas (Barros, 2008, p. 131). De 

modo diverso, a teoria do conglobamento impde que se opte pela norma mais 

favoravel em sua integralidade, sem que haja o fracionamento de normas, mantendo- 

se a coeréncia interna estabelecida quando da negociagdo (Delgado, 2019, p. 217). 

Neste sentido, o Relator argumentou que a anulação parcial de normas 

coletivas, que mantém os 6nus assumidos pelo empregador, ndo só desestimula a 

negociagdo coletiva, como também viola o art. 7°, XXVI da Constituição Federal. Isto 

porque ndo se pode manter em favor do trabalhador vantagens e beneficios 

concedidos em contrapartida pelo estabelecimento de clausulas que impdem ônus 

e/ou restringem direitos. 

A desnecessidade de explicitagdo especificada de vantagens compensatdrias 

decorre, portanto, do fato de que a celebragdo de normas coletivas pressupde a 

atribuicdo de direitos e obrigações de forma reciproca, que são identificaveis forma 

conjunta, na totalidade do acordo ou da convengéo coletiva. Assim, uma vez que ndo 

é possivel anular somente uma parte da norma coletiva, em virtude de sua coeréncia, 

também se torna prescindivel explicitar as vantagens compensatérias eventualmente 

pactuadas. 

Por fim, a tese fixada no Tema 1.046 estabelece que os acordos e as 

convengdes coletivas que restringem ou suprimem direitos trabalhistas devem 

respeitar os direitos absolutamente indisponiveis, os quais devem ser respeitados. 

Trata-se de ressalva que, embora possa soar redundante, reforga o limite objetivo 

estabelecido pelo principio da adequação setorial negociada acerca dos direitos de 

indisponibilidade relativa. 

Bomfim (2017, pp. 206-207) destaca que: 

[...] Indisponiveis são os direitos que s&o controlados pelo Estado com 

maior ou menor intensidade, por protegerem interesses publicos. Não 
derivam da autonomia da vontade da parte e sim de imposição legal 

feita através de normas cogentes impostas pelo Estado para tutelar 
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algum interesse social. 

Neste sentido, os direitos de indisponibilidade absoluta sdo aqueles que se 

revestem de interesse publico, porquanto perfazem um patamar civilizatério minimo, 

cuja redugdo ou supressdo implicaria em afronta ao principio fundamental da 

dignidade da pessoa humana e o fundamento da ordem econémica da valorizagéo do 

trabalho, previstos nos artigos 12, inciso ll e 170, caput, da Constituicdo Federal 

(Delgado, 2019, p. 138). 

Conforme esclarece Godinho (2019, pp. 138-139): 

No caso brasileiro, esse patamar civilizatério minimo esta dado, 
essencialmente, por trés grupos convergentes de normas trabalhistas 
heterébnomas: as normas constitucionais em geral (respeitadas, é 
claro, as ressalvas parciais expressamente feitas pela propria 

Constituicdo: art. 7°, VI, XIIl e XIV, por exemplo); as normas de 

tratados e convengdes internacionais vigorantes no plano interno 
brasileiro (referidas pelo art. 5°, $ 2°, CF/88, ja expressando um 

patamar civilizatério no préprio mundo ocidental em que se integra o 
Brasil); as normas legais infraconstitucionais que asseguram 

patamares de cidadania ao individuo que labora (preceitos relativos a 
saude e seguranca no trabalho, normas concernentes a bases 

salariais minimas, normas de identificagdo profissional, dispositivos 
antidiscriminatérios, etc.). 

Convém acrescentar, por fim, trecho do voto divergente proferido pela Ministra 

Rosa Weber, no julgamento do Tema 1.046. Neste sentido, defendendo uma 

interpretagdo ampliativa do art. 7°, da Constituicdo Federal, e argumentando que a 

indisponibilidade não se esgota nos direitos e garantias fundamentais previstos na 

Constituicéo, destacou que: 

[...] cada um dos direitos fundamentais individuais e coletivos 

assegurados nos arts. 7° e 8° se abre para sistemas regulatérios 
de institutos salvaguardados e preenchidos de sentido pelas 
disposições 

infraconstitucionais. Vale dizer, a garantia de “redução dos riscos 
inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança”, nos termos do art. 7º inciso XXIl, depende de efetiva 

restrição de trabalhadores expostos a condições insalubres ou 
perigosas a prorrogações de jornada comprometedoras da sua saúde 

ou na garantia da implementação das normas técnicas de segurança 
no trabalho. Igualmente, a concretização do direito fundamental à 

limitação da jornada de trabalho depende de normatização 

infraconstitucional, autônoma e heterônoma, em sintonia com os 
limites expressos na norma constitucional. 

Tem-se, portanto, que tese fixada para o tema 1.046 se assenta sobre 
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parametros que, ao menos do ponto de vista formal, se voltam a garantir a proteção 

de direitos reconhecidos como absolutamente indisponiveis, porquanto relacionados 

a valores fundamentais da Constituigdo Federal. 

4 A RESSALVA AOS DIREITOS INDISPONIVEIS E O JULGAMENTO DO ARE 
1.482.761/SC 

Conforme o desenvolvido na seção anterior, a tese fixada para o Tema 1.046, 

embora reconheca a possibilidade de que haja a redução ou supressédo de direitos 

trabalhistas por meio de normas coletivas, estabelece limites, quais sejam a 

adequação setorial negociada e o respeito aos direitos tidos por absolutamente 

indisponiveis. 

A fixação da referida tese inaugura um novo capitulo na discussão em torno da 

prevaléncia do negociado sobre o legislado, tendente a ampliar a margem de direitos 

passiveis de negociação. 

Neste sentido, a presente segdo se volta a analisar em que medida a tese do 

Tema 1.046, tem impactado os limites da negociação de direitos trabalhistas, tendo 

como base recente decisão monocratica proferida nos autos do ARE 1482761, pelo 

Ministro Gilmar Mendes?*. 

Trata-se de discussdo travada nos autos do processo n° 0000333- 

56.2018.5.12.0035, referente a reclamagao trabalhista ajuizada por Marilene Ferreira 

da Silva em face de Orbenk Administragéo e Servigos LTDA. Na hipétese , tendo como 

base conclusão obtida por meio de pericia realizada nos autos, a sentenga afastou a 

aplicagdo de norma coletiva que estabelecia o pagamento de adicional de 

insalubridade em grau médio, e condenou a reclamada ao pagamento do referido 

adicional em grau maximo, conforme o nivel de exposição constatado pelo perito. 

Ao apreciar o recurso interposto pela reclamada, a 3% Camara do Tribunal 

Regional do Trabalho da 122 Regido, por unanimidade, manteve a sentenga, tendo 

destacado que, a reclamante realizava atividades de limpeza de banheiros publicos e 

coleta de lixo, de modo que laborava exposta a agentes biolégicos, enquadrando-se 

no disposto no item Il, da Súmula 448, do TST. 

24 Não nos escapa que a andlise de uma decis@o isolada, proferida em carater monocratico tende a 
refletir o posicionamento pessoal do Ministro julgador, e ndo necessariamente o posicionamento da 

Suprema Corte. Todavia, torna-se pertinente a andlise da hipétese, tendo em vista que envolve direito 

que absolutamente indisponivel, e foi proferida pelo Relator do voto condutor da tese fixada para o 
Tema 1.046. 
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No ambito do TST, foi negado seguimento ao recurso de revista, por auséncia 

de transcendéncia, bem como não foi admitido o recurso extraordinario interposto pela 

reclamada. Todavia, matéria alcangou o STF por meio do Recurso Extraordinario com 

Agravo (ARE) 1.482.761/SC, tendo sido designado como Relator o Ministro Gilmar 

Mendes. 

Ao apreciar a matéria, o Relator cassou decisdo proferida pelo regional, por 

entendé-la em contrariedade a tese do Tema 1.046, determinando a realizagdo de 

novo julgamento, para que seja reconhecida a validade da norma coletiva. 

O caso em questdo é destacado na presente andlise ndo só por ter sido 

relatado pelo mesmo ministro que proferiu voto condutor do julgamento do Tema 

1.046, mas também por versar sobre direito que esbarra justamente nos limitadores 

destacados no tópico anterior, quais sejam: a adequagdo setorial negociada e o 

respeito aos direitos absolutamente indisponiveis. 

Isto porque a hipétese sob andlise diz respeito a flexibilizagdo do 

enquadramento do adicional de insalubridade, matéria que guarda intima relagdo com 

o campo da saúde e seguranga do trabalho, direitos subjetivos dos trabalhadores que 

não podem ser objeto de redução ou supressao. 

Conforme leciona Delgado (2019, p. 1060): 

Pelo Texto Magno, a saúde e seguranga laborais são direito subjetivo 
obreiro, constituindo, ainda, parte integrante e exponencial de uma 

politica de saude publica no Pais. Não há, ao invés, na Constituição 
qualquer indicativo juridico de que tais valores e objetivos possam ser 
descurados em face de qualquer processo negocial coletivo. Na 

verdade, esta-se aqui diante de uma das mais significativas limitagdes 
manifestadas pelo principio da adequacdo setorial negociada, 
informador de que a margem aberta as normas coletivas negociadas 

não pode ultrapassar o patamar sociojuridico civilizatério minimo 
caracteristico das sociedades ocidentais e brasileira atuais. Nesse 
patamar, evidentemente, encontra-se a saúde publica e suas 

repercussoes no ambito empregaticio. 

Conforme se observa, os direitos a saúde e seguranga se inserem no limite 

estabelecido pela adequação setorial negociada, voltado a garantia de um patamar 

civilizatério minimo que, conforme o exposto alhures, guarda intima relagdo com o 

principio da dignidade da pessoa humana e o fundamento constitucional que 

reconhece os valores sociais do trabalho. 

Neste sentido, o direito ao recebimento de adicional de periculosidade em 

conformidade com o grau de exposição a que esteve submetido o trabalhador se 
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enquadra no rol de direitos absolutamente indisponiveis, que não pode ser objeto de 

redução ou supressao por meio de norma coletiva. 

Não se olvida que a Lei 13.467/2017, inseriu na CLT o art. 611-A, que em seu 

inciso XIl prevé a possibilidade de negociagéo acerca do enquadramento do grau de 

insalubridade. Todavia, convém ressaltar que tal dispositivo contraria frontalmente a 

vedação estabelecida pelo art. 611-B, em seu paragrafo único, que proibe a 

negociacdo coletiva sobre direitos que visam a seguranga, higidez e saude do 

trabalhador (Bomfim, 2017, p. 1232). 

No entanto, ainda mais contraditério, mostra-se o entendimento sustentado 

pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, ao reputar valida a norma coletiva que flexibiliza 

o enquadramento do adicional de insalubridade, tendo como base a tese do Tema 

1.046, e ignorando por completo os limites da adequação setorial negociada e o deve 

de respeito aos direitos absolutamente indisponiveis. 

5 CONSIDERAGOES FINAIS 

No decorrer do presente estudo, foi analisada a tese fixada no Tema 1.046, que 

trata acerca da possibilidade de que acordos e as convengdes coletivas pactuem 

limitagdes ou afastamentos de direitos trabalhistas. A definigdo da referida tese se 

mostra como um novo capitulo no debate acerca da negociação de direitos 

trabalhistas e da prevaléncia do negociado sobre o legislado. 

Embora a tese fixada tenha estabelecido limitadores, tendo em vista a mengao 

expressa a adequagdo setorial negociada e o dever de respeito aos direitos 

absolutamente indisponiveis, ao analisar a decisdo monocratica proferida pelo 

Ministro Gilmar Mendes, no ARE 1482761, é possivel identificar uma tendéncia a 

ampliação dos limites da negociagéo coletiva, tendo como base justamente o Tema 

1.046. 

Neste sentido, ampliagdo da esfera de direitos passiveis de negociagéo, 

alcangando ainda aqueles que sdo absolutamente indisponiveis, porquanto 

relacionados a saude, seguranga e dignidade do trabalhador, reforga a tendéncia ha 

muito apontada no âmbito da doutrina a respeito da precarizacéo do trabalho através 

do esvaziamento das normas trabalhistas. 
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